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ANEXO I

PROJETO BÁS|CO (ORçAMENTO EST|MADO, CRONOGRAMA FíS|CO-FtNANCE|RO, COMPOStçÁO
DO BDI, TABELA DE ENCÁRGOS SOCIAIS, RELAçÃO DE PRAçAS, PLANTAS/CROQUIS E ART OE
PROJETO E FTSCAL|ZAçÃO).

OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA CIVIL
PARA A MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E CORRETIVA) DE PRAÇAS, CANTEIROS E PASSEIOS NA
SEDE E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SÁO BENEDITO/CE, DO TIPO MAIOR DESCONTO LINEAR
(I\íENOR PREÇO) SOBRE A TABELA SEINFRNCE 27.1, CONFORME PROJETO BÁSICO.
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MANUTENçÃO (PREVENT|VA E CORRETTVA) DE
PRAçAS, CANTETROS E PASSE|OS NA SEDE E ZONA

RURAT DO MUNICíPIO DE SÃO BENEDITO. CE
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GOVERNO MUNICPAL DE SÃO BENEDITO - SECRÊTARIA DE INFMESTRUTURA E RECURSOS HIDRICOS
São Benedito CE _ CEp 62370-000
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PROJETO BÁSICO

1. DA UNIDADE REQUISITANTE:
Secretaria de lnfraestrutura e Recursos Hídricos
2. DO OBJETO:
MANUTENçÃO (PREVENTIVA E CORREnVAI PRAçAS, CANTEIROS E PASSEIOS NA SEDE
E ZONA RURAL DO MUNrcíPD DE SÃO BENEDITO - CE.

3. DA JUSTIFICATIVA:

Entendemos ser conveniente a contratação de empresa para a Manutençâo preventiva
e corretiva de praças, canteiros e passeios no município de São Benedito, visto:o A necessidade de contratações frequentes dos órgão e entidades da

administração municipar para a manutenção dos referidos prédios e
equipamentos públicos.

' Não ser possível definir previamente o quantitativo dos serviços bem como o
período em que devem ser executados.

o Que os serviços de engenharia demandados peros órgãos e entidades da
administração são comuns os serviços de engenharia e não possuem nenhum
típo de complexidade independentemente do rocar ou de quarquer outra
variável;

o Os serviços de manutenção ou reparo, em sua grande maioria, requerem um
pronto atendímento.

4. DAS ESPECIFICAçÕES E QUANTITAT]VOS
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. DE

MEDIDA
VALOR

ESTIMADO

1..

MANUTENçÃO (PREVENT|VA E CORRETTVA) PRAÇAS,
CANTEIROS E PASSE'OS NA SEDE E ZONA RURAL DO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO - CE

Serviço 420.000,00

4.1 EspecificaÉo Dêtalhada:
4.1.1. Manutenção: é o conjunto de atividades que devem ser realizadas ao longo da
vida total da edifícação para conservar ou recuperar a sua capacidade funcional e de seis
constituintes para atender às necessidades e segurança dos usuários.
4.1.1.1. será adotado os conceitos de manutenção predial de acordo com a Associação
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) que divide os serviços em 4 tipos:

U

1. Conservação: serviços de rotina, como limpeza / pintura, jardinagem e

2. Reparação: ações preventivas ou corretivas para reparar algoa4tes de
ouâliderlê mínima ereitlrral ' \qualidade mínima aceitável.
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3. Restauração: intervenção corretiva para restaurar algo que

. chegando em nível de qualidade infeiior ao mínimo aàitável.
pdeu problema,

4. Modernização: troca ou ajustes vísando recuperar qualidade de modo que
ultrapasse o desempenho projetado inicialmente.

Além dessa divisão é importante chamar atenção para os conceitos de Manutenção(preventiva e corretiva), a saber:
Manutenção preventiva - Trata das açóes de acompanhamento periódico dos sistemasprediais a fim de corrigir as falhas antes de chegarem em níveis críticos.
Manutenção corretiva - Treta das intervenções para resorver probremas e farhas, como
danos à infraestrutura.

4.2 Da Execução Dos Serviços:

4.2.1. Na execução das manutenções, a definição do valor a pagar pelos serviços
executados dar-se-á por meio da elaboração de pranirha orçamentária eraborada pela
contratante, com composição dos custos unitários estabelecidos na forma oor r"iço,e insumos diversos descritos na tabera seinfra/cE sendo apricado o percentuar ããdesconto contratado.
4'2'2' os serviços a serem rearizados, serão quantificados e orçados pera contratante,
através de projeto de manutenção necessárioi em cada local.
4.2-3. A contratada deverá iniciar a execução dos serviços em 05 (cinco) dias úteiscontados a partir da data de recebimento da ordem àe serviço acompanhada dãorçamento e cronograma físico_fi nanceiro elaborados pela Contratante;
4'2'4' A contratada deverá executar os serviços no prazo estaberecido no cronogrilma
fGico-financeiro eraborado pera contratante,'contado a partir da data de recebimento
!a- 

Oliem de Serviço, podendo este prazo ser prorrogado conforme art. 57 da lei8.666/93 e alterações posteriores.
4'2'5. As planilhas orçamentárias de manutenção terão a data base de preços da Taberaseinfra/cE, referente ao mês da ricitação, mantendo-se o percentuar de desconto
oferecido no processo licitatório.
4'2'6' O desconto percentuar apricado deverá, obrigatoriamente, ser repricado a todos
os itens, individuarmente, que porventura venham a fazer parte de praniÍha quantitativa
de-serviços levantada para cada rocar, sendo ere através dá Tabera seinfra/cE.
4.2.7. Nos casos em que a Tabela seinfra/cE não oferecer custos unitários de insumos
ou serviçog deverá ser utirizada outra fonte de informação, nesta ordem de prioridade:4.2.7.t. Tabela de referência formalmente ,proraa" por órgão ou entidade da
administração púbrica federar ou estaduar, incorporando-se às composições de custos
dessas tabelas, sempre que possível, os custos de insumos constantes da Tabela
Seinfra/CE.
4'2.7.2. Pesquisa de mercado dos insumos (com registro dos estaberecimentos e
as cotações), devendo ser apurada a média entre no mínimo três cotações e sobre era §aplicar o mesmo desconto ofertado e contÍatado. -.\

leis sociais, licenças, murtas, danos ao patrimônio púbr,." 
", 

a","r."ir* ã-#;,r*,L§t*;"X
qualquer natureza, ficarão a cargo da contratada, bem como prêm7ó.ldç ;;c;;;;. -l§- - 
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4.2.8. A contratada a"r"ra +rãL"ni"i.'ffit;;" de Responsabiridade récnica - ARr o"$c**
dos serviços na ocasião do recebimento da ordem de Serviço. §o 

"§-ot"."d4'2'9' Todas as despesas referentes aos serviços, mão de obra, arimentação, materiais.,"r-"\àI,r§



sáü'iiâliiê"btto

4.2.10. Todos os materiais e serviços deverão estar de acordo com ,, ,rorrrrrigama, .

da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ÂBNT) e das concessionárias locais.
4'Z'LL. A liberação das faturas correspondentes aos serviços efetivamente exêautados,
dependerá sempre da aprovação da fiscalização, por meio de boletins de medição.
4-2.L2- A liscalização dos serviços ficará a cargo da unidade Administrativa, por meio de
um engenheiro legalmente habilitado para execução dos mesmos.
4.2.13. o desentulho deverá ser feito durante todo o decorrer do serviço, assim se faça
necessário, para que mantenha o canteiro, sempre limpo, apresentando boa aparência
e condições mínimas de higiene.
4.2-L4. A contratada manterá um livro "Diário de ocorrências,,, onde serão anotados os
re8istros diários, recomendações e observaçôes por parte da fiscarização e do
engenheiro residente, representante da contratada, bem como, as ocorrências e
eventos que possam comprometer o andamento dos trabalhos.
4.2.15. Possível acréscimo de servíços, não previstos em orçamento, deverão ter prévio
conhecimento e aprovação da fiscarização, nos termos da Lei Federar ne g.666/93.
4.2.16.Poderá ser incluído pela contratante ou pelo interveniente técnico o ltem
Administração Local, a ser calculado com base nos insumos da tabela SETNFRA/CE 27.1
e possuirá relação direta com o porte dos serviços de manutenção.
4.z.t7.ticará a cargo da contratante e/ou do interveniente técnico a inclusão de
instalações provisórias para a execução das manutenções, uma vez que, esta decisão
estará relacionada a disponibilidade no local da manutenção.
4.2.L8. o atestado de execução do serviço para fins de acervo técnico só será fornecido
após lavrado o Termo de Recebimento DeÍinitivo.

5. DAS OOTAçÔES ORçAMENTÁRIAS
As despesas decorrentes da contratação de manutenção ocorrerão pera fonte
de Unidade Orçamentária:

6. NORMAS TÉCNICAS E RESPONSABIUDADES

A execução dos serviços deverá atender a Legislação Municipar, Estaduar e normas da
ABNT' Na ocorrência de comprovada impossibilidade de adquirir ou empregar materiais
especificados neste memorial, sua substituição deverá ser solicitada ao autãr do projeto
ou responsável técnico pela execução dos serviços.

1!ü

1701 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS

Projeto/Ativídade: LS 452 0341 1.074 - CONSTRUçÃO, AMPLIAçÂO E RECUPERAçÃO DE

Classificaçãoeconômica:3.3,9o.39.oo.00.oo
JURíDIcA
Recurso: 150000fi)00 - Recursos não vinculados de I

Este memorial em muitos casos abaixo descritos é de caráter geral, sendo que
não se utilize determinadas técnicas, servíços ou materiais, o, ,rGrrto normas ciio se utilize determinadas técnicas, servíços ou materiais, o, ,prlnorras gfÍ*

GovERNo MUNTcpAL DE sÃo BENEDTTo - SECRETARTA DE rNr*=ar*rrr* àhacuRsos HrDRlcos

6.1 OBSERVAçÕES TMPORTANTES

PÚBUCos
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A execução, bem como os novos projetos, os projetos de complementações, alferações,
cadastramentos, etc. deverão ser registradoi noCREA ou cAU, através de ART ou RRTespecífica para cada caso.
As especificaçôes, os desenhos dos projetos e os memoriais descritívos destinam-se a
descrição e a execução dos serviços completamente acabados nos termos destememorial e objeto da contratação, e com todos os erementos em perfeito
funcionamento, de primeira quaridade e bom acabamento. portanto, estes erementosdevem ser considerados complementares entre si, e o que constar de um dos
documentos é tão obrigatório como se constasse nos demais.

6.3 ASSISÍÊNCN TÉCNICA ADMINISTRANVA

A empreiteira obriga-se, sob as responsabilídades legaís vigentes, a prestar toda a
assistência técnica e admínistrativa necessária a impriÃir andamento conveniente aos
serviços.
A responsabilidade técnica da obra será de profissionar da área, pertencente ao quadro
de pessoal da empresa, devidamente habilitado e destinado no CREA/CAU local.

7. FISCAL|ZAçÃO

i órsão financiador do proieto é a secretaria de rnfraestrutura e Recursos Hídricos do
Município de são Benedito farão fiscarizações periódicas, com autoridade para
exercerem em nome da prefeitura ou órgão financiador, toda e qualquer ação de
orientação geral.
A empreiteira é obrigada a Íaciritar a fiscarização e o acesso a todas as partes dos
serviços' obriga-se, ainda, a faciritar a vistoría de materíais em depósitos ou quaisquer
dependências onde os mesmos se encontrem.
Qualquer reclamação da fiscalização sobre defeito essencíal em serviço executado ou
material posto dos serviços será feita ao construtor pero fiscar através de notificaçàà
feita no livro de ocorrências dos servíços, ou por ofício do Departamento Técnico da
secretaria de rnfraestrutura e Recursos Hídricos Munícipar. caso as exigências contidas
na notificaçâo não sejam atendidas num prazo de 72 (setenta e a-uas noras), Rca
assegurado à fiscarização o direito de ordenar a suspensão dos serviços, ,", praluíro
das penalidades cabíveis ao construtor e sem que este tenha direíto a qrrlqr",
indenização.
o construtor é obrigado a retirar do rocar, imediatamente após recebimento de
notificação da fiscarização, quarquer empregado, operário ou subordinado seu que,
conforme disposto na citada notificação, tenha demonstrado conduta nociva ou
incapacidade técnica.
A fiscalização e a construtora deverâo promover e estabelecer o entrosamento dos
diferentes serviços quando houver mais de uma firma contratada dos serviços, de modoa proporcionar andamento harmonioso do serviço em seu conjunto. Em casos
complicados a fiscalização terá poderes para decidiràs questões, de forma definitiva
sem apelação.
Todas as ordens de serviços e comunicações da fiscalização à empreiteira
transmitidas por escrito e só assim produzirão seus efeitos. com este fim o corl
manterá nos serviços um livro de ocorrências, no qual a
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tudo o que estiver reracionado com a execução dos serviços contratado§;:t4is como.alterações, dias de chuva, serviços extraordinários, recramações e notificaÇões dereparos, verificação de ferragens (armadura), datas de concretagem e rítirádàs deformas e/ou escoramentos e demais erementos técnícos ou administrativos de controre
dos serviços.
Após o recebimento provisório dos serviços, o rivro de ocorrências será encerrado pera
fiscalização e pera empreiteira e entregue à secretaria de rnfraestrutura e Recursos
Hídricos do Município.

8. MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EqUIPAMEÍ{TOS

Todo material a ser utirizado nos serviços deverá ser novo e de primeíra quaridade. A
mão de obra deverá ser idônea, de modo a reunír uma equipe homogênea que assegure
o bom andamento dos serviços. Deverá haver no canteiro todo equipamento mecâ-nico
e ferramental necessário ao desempenho dos serviços.
Para os serviços contratados, caberá à empreiteira iornecer e conservar o equipamento
mecânico e o uso de ferramenta necessários e arregimentar mão de obra idônea, de
modo a reunir permanentemente em serviço uma equipe homogênea e suficiente de
operários, mestres e encarregados que assegurem progresso satisfatório. será ainda de
responsabilidade da empreiteira o fornecimento dos materiais necessários, todos deprimeira qualidade e em quantidade suficiente para concrusão dos serviçoi no prazo
fixado em contrato.
O construtor só poderá usar qualquer material depois de submetê-lo ao exame e
aprovação da fiscalização, a quem caberá impugnar seu emprego, quando estiver em
desacordo com as especificações e projetos. o emprego de quarquer marca de materiar
não especificado só se fará mediante solicítação por eicrito do construtor e autorização
também por escrito da fiscalização.
se circunstâncias ou condições locais tornarem aconselhável a substituição de alguns
dos.materiais especificados por outros equivarentes, esta substituição poaera efeúar-
se desde que haja expressa autorização, por escrito, da fiscalização, para cada caso
particular.

obriga-se o construtor a retirar do recinto dos serviços quaisquer materiais porventura
impugnados pela fiscarização, dentro de um prazo não superior a 72 (setenta e duas
horas) a contar da notificação.

9. SERVTçOS rxrmonortÁRlos
Possíveis acréscimos de serviços a serem executados, deverão ser de prévio
conhecimento e aprovação por escrito da fiscalização, que deles dará ciência à
administração da secretaria de rnfraestrutura e Recursós Hídrícos do Município.

10. SERV!çOS SUPRTMTDOS

sáü'E[1iitê'àTto

os eventuais decréscimos de serviços, cuja não execução seja determinada pera
fiscalização com prévia anuência da administração da secretaria de lnfraestrutura
Recursos Hídricos do Município, terão seus preços deduzidos do orça
mesmo valor ali estipulado.
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o processo ricitatório deverá ter como critério de jurgamento o maior desconto databela SETNFRA do Governo do Estado do ceara vigente;o momento da pubricação doaviso da licitação. ry

São Benedito, 04 de julho de 2023.

João

JOÃo BATISTA

ARrDsoNegyE5m
Secretário de lnfraestrutura e Recursos Hídricos

GovERNo MUNIcPAL DE sÃo BENEDITo _ SECRETARIA oE INFMESTRUTURA E
São Benedito CE _ CEp 62370_000
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ANEXO I

oRçAMENTO ESTTMADO

São Benedito, 04 de julho de 2023.

GoVERNo MUNICPAL DE sÃo BENEoITo - SECRETARIA DE SAÚDE
Sáo Benedito CE - CEp 62370_000

cNP J 07.7 7 0. 1 29 t OOO1 _7 4
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EsPEctFtcAÇÃo

MANUTENçÃo (PREVENTIVA E CoRRETIVA) PRAçAS,
CANTEIROS E PASSEIOS NA SEDE E ZONA RURAL DO
uururcípro DE sÃo BENEDITo - cE

420.000,00

TOTAL ESTIMADO NO PI.ANEIAMENTO

Én9e'l"i,.,rqq D
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ITEM UNID. DE

MEDIDA
I VALOR
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11. Serviço



ANEXO II
l,

coMPosrçÂo Do BDt

BENEFíCIO5

S+G Seguro Garantia 0,8000
L Lucro

TOTAT

6,1600

6,9600

DESPESAS INDIRETAS
AC Administração Central

Despesas Financeiras
Riscos

3,0000
DF 0,5900
R 0,9700

TOTAL 4,5600

BDI=24,52%
{((l+AC+R+s+G)+(1+DF)*(1+r})/(1-t})-1

São Benedito, 04 de julho de 2023.

GoVERNo MUNICPAL DE sÃo BENEDITo - SECRETARIA DE
São Benedito CE _ CEp 62370_000

cNP J 07.77 0.1 29|OOO1 _7 4
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BDI

I IMPOSTOS

COFINS

rss
3,0000
2,0000

Prs 0,6500
CPRB (2%, APENAS QUANDO TIVER
DESoNERAçÂo INSS)

4,5000

TOTAT 10,1500

í\,
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ANEXO III

cRoNoGRAMe rísco - FtNANcEtRo

i
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ITEM DESCRTçÃO vAroR (Rs) MÊS 1 MÊs 2 MÊs 3 MÊs 4 MÊs s MÊs 6

1

MANLIENçÂo {pREvENnv E coR8Eftva) pRÂç^5,
CÂNTEIROS E PAsSEIOS NA SIDE E ZONA RUSAL OO
MUNrcÍpro DE sÃo SENED|To- cE

420.000,(!

azooqoo

34.986,00 34.986,00 34.986,00 34_98q00 34.986,00 3.986,00

34.986,00 34.986,00 34.9E6,00 34.98600 34.9E6,00 34.98§,00

34_986,00 69.972,00 104.95E,@ 139.944,(p 174.93O,@ 209.916,m

ITEM DEScRtçÃo MÊs 7 MÊs 8 MÊs 9 MÊs 10 MÊs 11 MÊs 12

1

MANUTENçlo lpREvENTtva E coRRErvÂ) pRAç^s.
CÂNTCIROS I PAS5EIOS NASEDE EZONâ RUML OO
MUNICIPIO DT SÃO BENTOITO. CE 34.9E5,@ 34.986,00 34.985,00 34.985,00 34.986,00 35.1í,m 420.000,@

3,t.986,00 34.986,m 34.985,00 34.9a6,00 34.986,00 35.154,00
420.0@,@244.lo2,@ 279.88E @ 314.474,@ 349.860,@ 384.846,@ 420.0O,(p

São Benedito, 04 de julho de 2023.

a\
SAÚDEGoVERNo MUNICPAL DE sÃo BENEDITo _ SECRETARIA oE

Sáo B€nedito CE _ CEp 62370_000
cNP J 07.77 0.129tOOO.t _7 4
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ANEXO IV

RETAçÃO DE PMçAS

BAIRRO SERRA VITtE. SEDE

BAIRRO SERRA VItTE. SEDi

PRAçASITIOQUEi ÀõÃÀ

GOVERNO MUNICPAL DE SÃO BE

"u. 
*"J,i, õe'11?l?r;,E-tãFro^^ DE sAúDE
cNpJ 07.77o.12gtoooqÀ 

_ __

secnErannoelu@

pneça allartorrunÃrtzola õE eaüra
PRAçA sÃo BENÊDiTo=

EAIRRO CRUZEIRO - SEDEpnqça ot coruronr,ro oa anErr lrrra
BAtRRo NossA sENHonÀ og FÁTtMA - sEDERRIçI oo rsraoro
BATRRo MoNsENHon oreúcrõ=Depnaçn oo eerRRo DírÁrMA-_-
BAIRRo NossA sENHona orlÁrrrvÃ _ srorcReça oo cellreNaRro--
BAIRRO CENTRO . SEDEpneça NaçÃo TaBAJARA
BAIRRO CENTRO - SEDEpnnÇl ruror r olú uô rt rzo u--
BAIRRO CENTRO . SEDEenaçl ru rRrrure a uÊva

eReça reRor ruarnE
BAIRRO CENTRO . SEOEpnaça unrs rrurerrrõÀ

eRaçazsorruov@
BAIRRO CENTRO - SEDÊ

cRaçn laoruseruHOn - nua paulo uaRãúE
BAIRRO CENTRO . SEOE

carure rRo RoooüiÁnn-
crlçaoaecaru@
eSP Ut'ü Oa pnat tCISCA--r,ta

snrNeuroopRAç;od

BAIRRO CENTRO - SEDE
caLÇaon e caruretnõsave r,tro,a

BAIRRo NossA sENHoRÂ DE FÁTIMA - sEDERnaça srRRa vr[E
carurrrno cerurRÃfGR- IiLE
pessrro nooovra oe cõiriÃr,rElüInourónraoa@
noraróara oa s[JqADA oÀãõÀD,E _ rBrAptNA

enaça oo rNHúçu r-GqErÃ
euça oo rr,rHuçu l _ cE iRô

DISTRITO DO INHUçUenaça oo srrro caüõcnr
Drsrnrro Do rNHUçu - sr caüocr,apnaça otsrnrro oo alnnrtno
DISTRITO DO BARREIROeReça sr uara+nesca-

rRaça oo srro rnõEffi
enaça srrro rrunÀiE
enaça oo smõ cãúf oEaaro

etâÍ\"'^i
.I'rP '

\oao

)qa

TOCATIDADE

BAIRRO CENTRO - SEDE

BAIRRO CENTRO - SEDE

L_+_-- ISEDE

DrsTRtTo oo tNHUÇU

SITIO MATA FRESCA

I stTto tNGAZE|RA

SITIO INHIARE

tl]t

#
srtro cnuz or Relo
SITIO QUEIMAOAS
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PRAçA SITIO CHAPADA I SITIOCHAPADAI , r (r\
34 PRAÇA SITIO CHAPADA III slTlo CHAPADA lll 

I Ct35

36

PRAÇA stTlo CARNAúBA I srlo cARNAUBA r Wrr1AçA rEUKA Ut LULO I SITIO PEDRA DE COCO I
37 r.I,rVA 

^tLaUE-Ãt(lUt SITIO XIQUE XIQUE
38 CANTEIROS AVENIDA TABAJAM

5E DE

Ir
GoVERNo MUNICPAL DE SÃo BENEDITo - SECRETARIA DE SAÚDE

Sáo Benedito CE _ CEp 62370_000
cNP J 07.770.129IOOO1_7 4 (â
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^T:iÍ?%:;,ã::f ieol':9*"T:T:T;#' C R E A- C E

Conselho Regional de Eogenharia e Agronomia do Ceará

- 

í. Responaável Tócnlco
JoÀo BAnsÍa DE souza JúN0R
Tltulo píofrssionsl: E GENHERO CML

EmpÍesa contatada: t{ K SOUZA PROJETOS LÍDA - Í*E

- 

2. D.do. do Contr.to

Página ír3

ART OBRA / SERVIçO
Íto cE20231228672

, INICiAL

\18'

RNP: o6ií599651

Rêgistror 50399D CE

Registro : Om(N30ôí54E

Contratante: PREFEiTURA TUNICIPAL o€ §Âo BExEDÍÍo
RUA PAULO XARQUES

ComphÍneôto:

Cidadê: Sào B.mdito

CPF/CNPJ: 07.rtE.l 2ttl0ú1 -7 a

No: 378

CEP: 62370000

Conlíalo : 202l20:ZI 2 -m22027 3

ValoÍ: R3 28,a.000,00

BaiÍÍo: GE TRO

UF: CE

Celebíado omt í6/0312021

Ípô dê contrâtent6: Perô. Ju.ldlc. d. Ot.iito Públtco
Ação lnslitucronal: ENHUMA - NÃO OPTANTE

3. Dados d. Oõrrscrviço
RUA PAULO TARQTJE§

CompleÍh€nto:

Cidadê: Sao B.ncdiio
Oatra d6 lnício: í8/O320Zl

Finalidade:SE DERT{IçÀO

Pmprietário: PREFE IURA IU tCIpAL OE sÃo sENEotTo

Previsâo de término: l0/03202a CooÍdenadas Geográfcâs: .a.Olf,8ail, {0.865258

6digo: Não E.p.cílcâdo
CPF/CNPJ: 07.7?A12t /!,,ü'l-f 1

BaiÍÍo: cE TRO

UF: CE

No: 378

CEP: 62310ú0

- 

4. Atlvldado Tócnlcâ
1 I . Fiscâfização

60 - Fiscátizeçào de obre > CONSTRUÇÃo ctvtl > EDtFtcÂÇôEs > oE EotFtcAÇÃO > #1.1.1.1 -
DE ÀLVENARIÂ

60 - FiscaÍzaçâo d€ obÍa , ELETRoÉCNICA , INSTALAÇoES ELÊTRIoAS > DE INsTALAÇoEs
ELÊTRtcAs EM BÁlxA TENsÁo > #Í i.io.1..t _ plm rNs nesDeNclts
60. Fi§câtkação de obra > CONSTRUÇÃO Ctvtl > TNSTALAÇôES HTDROSSANTTÁR|AS , *.t.4.4 _

OE LIGÂÇÁO INDIVIDUAL DE REDE DE AGUA

60 - Fisc€tizsÉo de obÍa > oONSTRUÇÃO CtVtL > |NSTALAÇOES HTDROSSANTTÁR|AS > #í.4.5 _

DE LtcAÇÁo tNotvtDuAl DE REoE DE ESGoro
60 - Fiscalizaçáo do ob.a > ESTRUÍURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARcAtr,tASSA
ARMADA > #2-1-1 - DE ÊSTRUÍURA DE CONCRETO ARMADO
60 - Ft*stizaçáo de obr. > TFIÁNSPORTÉS > TNFRAÊSIRUÍUM ROOOVÁR|A > #4.i.2 - DEpAVtMENTAÇÃo AsFÁLrcA PARA RoDovtAs
60. Fisc€lizôÉo de obÍâ > TRÂNSPORTES > TNFRAESTRUTUM URMNA > DE PAV|MENÍAçÃO
> #4.2.1 .3 . EM PARALELEPIPEDo PARÂ VIAS URBANAS

60 - Fiscalizaçáo dô obrâ > TRANSPORÍES > TNFRAESTRUTUM URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO
> f4.2.í.4 . €M PEDRA PARÂ v|i{s URBANAS

60 . Fisc€tizáçáo de ob(e > OBRAS HtDRÁuLrcAs E RECURsos HlDRtCos , S|SÍEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRÂS CVIS > OE SISTEMAS OÊ DRENAGEfi PARA OBRAS CIVIS >
#5.3.1.7 - ME|GF|O

14 - Ebborsção t
35 - Et6bo.açáo d€ oÍçamênto > coNsÍRUÇÁo ctvll > EDlFtcAÇôEs > oE EDlFtcAÇÃo >
#í.1.1.1 - OE À_VENAR|A

35 - Elaboraçáo d6 oÍfam€nto > ELETROTÉCNICA > |NSTÂL^ÇOES ELÉTR|CAS > DE
INSTALAÇOES ELÊrRICAS EM BAtxÂ rENsÁo > *t t.ro.r.r - pene rti,rs REstoENctAS
35 - Ehbüâção de oçáÍn€nlo > CoNSIRUÇÃo cvtL > tNsTALACôEs HtDRossANtTARtAs >
#1.4..I - OE LIGAçÃO INOVIDUAL DE REOE DE ÀGUA

35 - Ehboração de oÍçemêhro > coNsTRUÇÃo cvtL > tNsTAt_AÇoEs HtDRossAr{[ÁRÁs >
#í.4.5 - DE L|GAÇÃO |ND|VIOUAL DE REOE DE ESGOÍO
35 . Elabofâçâo dê orçámento > ESÍRUÍURAS > ESTRUTURAS DE CONCREÍO E ARGAMASSA
ARMADA > #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO
35 - Ehboraçào do orçâmênto > TRANSPORÍES > TNFRAESTRUTUM RODOVúR|A > #4.1.2 . DE
PAVIMENTAÇÁO ASFÁLÍICA PARA ROOOVIAS

Quânüdadê

12,00

12,OO

12,00

12,00

12,00

12,OO

í2,00

12,M

12,OO

Quanüdad€

12,OO

12,00

12,00

12,00

12,OO

12,00

UíÍdad6

mês

mos

mê6

m6s

mos

Unldade

môs

a\
A .uí8.liciiadê (h§r. ARf pods s€. varifi.âda êm: hte§/cÍÊá-ca.sit ccon.b./prôticor\com a châv€: dztol

lmprâs.o âm: O.VO72O23 às 10 $ t6 À\ p 20025.32.7ô

,w.@e.org.br hl6dEo(}cEâ€.o.g.br
Í€l: {85) s453-5E00 Fd: (E5) 34415804
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^T:iÍl%:.:.f :ri?.0Í:1X0.",TÉTlt;#*CREA-CE
Conselho Regional dê Engênharia e Agronomia do Ceará

35 - Etabofâgão d€ oÍ§pmenlo > TRANSPoRTES > |NFRAESÍRUÍURA URBANA > DEpAVtMENTAÇÁo > #4.2.1.3- EM pARALELEpÍpEoo PARA vtrAs uRaANAs
35 - Ehbo.âção de orçsmento > ÍRÁNSPORTES > |NFRÂESTRUTURA URBANA > OE
PAVIMENTAçÃo > #,I.2.1.4- EM PEoRA PARA VIAS URBANAS

35 - ElaboEçâo de oíçámento > OBRÂS HtoRÁUltcas E RECURsos HlDRlcoS > stSTEMAs DE
DRENÁGEM PARA OBRAS CIVIS > OE SISTEMAS OE ORENAGÊM PARA OBRAS CIVIS >
*5.3.1.7 - MEIGF|O

38 " EspôdÍicáÉo > coNsÍRUÇÃo cML > EotFtcAÇoEs > DE EDtFtcAçÂo > Í1.1..1.1 - DE
ALVENARIA

ii6.- E§pociÍcaç6o > ELETROÍÊCN|CA > INSTÂLAÇOES ELÊTRICÂS > OE TNSTALAÇOES
ELÉTRtcÂs EM aAtx TENsÁo>#11.i0.1.1 - PARA FtNs REstDENctAls
38 - EspecificâÉo > CoNSTRUÇÃO CtVtL > TNSTALAçôES HTDROSSANIÁR|AS > #1.4.4 - DE
LIGAÇAO INOIVIDUAL DE REOE OE ÁGUA

38 - Espêoficaçào > CoNSTRUçÃo ctvtl > TNSTALÀÇôES HtDRoSsANtTÀRtAS , #1.4.s - DE
LIGAÇAO INOIVIDUAL DE REDE DE ESGOTO

38 - Espêcificáção > ESÍRUÍURAS > ESTRUTURÂS DE CONCREÍO E ARGAMASSÂ ARMADA >
#2,1.1 . OE ÊSTRUTURA DE CONCREÍO ARMADO

38. E§pociíicâção > TRANSPORTES > |NFRÂESTRUTUM RODOVTARTA > t4.1.2 _ OE
pAVtMENTAÇÃo AsFÁLrcA PARA RoDovtAs
38. EspocificêÉo > ÍRANSPORTES > TNFMESTRUTURA URBAM > DE PAV|MENTAÇÁO,
#4.2-1.3 . EM PARALELEPíPEDo PARA VIAS URBAMS
38 - E6pêcific€ção > TMNSPORTES > TNFRAESTRUTURA URBANA > DE pÂVtMENTAgÁO >
í4.2.1.4. EM PEDRA PARA VIAS URBANAS

38 - EspeciícaÉo > osRAS HtoRÁULtcAS E RECURSoS HlDRtcos > S|STEMAS oE
ORENAGEM PÀRA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS OE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >
f5.3.1.7 - ME|GFIO

1 - Assessoriâ

70 - Monitoíamento ' OBRAS HTDMULTCAS E RECURSOS HíDRICOS > STSTEMAS DE
ORENAGEM PARA OBR^S CIVIS > DE SISÍEMÂS DE ORENAGEM PARA OBRAS CIVIS >
í5.3.1.7 - ME|OF|O

70 - Monjtorám€nto > TMNSPORTÊS > TNFMESTRUÍURA URBÁNA > DE PÀV|MÊNÍAÇÀO >
#4,2.1.4 - EM PEDRA PÀRÂ VIAS URBANAS

70 - Monlioramonio > TRANSPORÍES > TNFRAESAUTURA URMNA > DE PAV|MENTAÇÃO '*4.2.1.3 - EM PARALELEPIPEDo PARA vtAs URBAMS
70 - Monitoramento > TRANSPoRTES > TNFMESÍRUÍURA RooOVlÁRÍA > *4.1.2 _ oE
PÂVIMENTAÇÃo AsFfu TIoA PARA Rooov|As
70 " Moí|itoÉmêí{o > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS oE coNcRETo E ÁRGAMASSA ÁRMADA >
f2.1.1 . DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

70 - Moílih@menro > coNsTRUçÀo cvtL > tNsTAl-AçôEs HIDROSSANrÁR|AS , #1.4.5 - DE
LIGAÇÀO INDIVIOUAL DE REOE DE ESGOTO

70 -i\rm oram6nto > coNstRugÂo ctvtl > EDtFtcAÇôES > DE EDtFtCAÇÂo > #1.í.1.i - DE
ÂLVENARIA

70 - Moútitoram6íto > coNsTRUçÃo ctvtl > INSTALAçóES HtoRossAN[ÁRtAs > f1.4.4 - OE
LIGACÁO INDIVTOUÂL DE REDE DE ÀGUA
70 . Monitofa'n€nto > ELÊTRoTÊoNEA ' INSTALAÇÔES ELÉTRICAS > oE INSTÂLAÇÔES
ELÉrRrcAs EM BAtxA TENsÃo > #.t1.10.i.í . pAR^ FtNs REstDENctAls
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ART OBRA / SERVIçO
No cE20231228672
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Após â conclu6ão das áividados técôica§ o pmissbnal dêvê pÍocêdêr a baixâ dêste ART

- 

5. Obt..YaÉc.
sERVIço oE MANUTENÇÁo oE PRAÇAS, pAssEtos E cANTEtRos MUNtctpAis, zoNA RURÂL E URBÀNA No MuNtctpto DE sÁo
BENEOIÍO -CE

- 

8. O.clrr.ç,óct
_ D€claID que estou c{rmÍi.lndo as rêgras de aco§sibilidade prêvistâs nss noínâs tócnica6 da aBNT, na lêgislsçào espêcÍíca e no decíElo n.
5296im04.

7. Entidad€ dê Classo

A .ubnlicdâdo (bsrâ AFIT pod6 .€r v€rficad. sm: htt,§ //cr€âo.sit c.oo .bí/prôtico/. co(t â óâv€. dZ@í
lnprsso m: 0410712023 âB 10 53:tO poc ,b: 20025.37.7ô
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NENHUMA- NÃo oPTAME

hÚ c.€s@.ol!.br rdêcoD!@rEc,o@.ds.br I CREA-CE
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- 

8. Aa.lnatuaaa

Decláío seaem veída<k rás as infomaçõês adam

- 

9. lníorm.çarêr

' A ART é válida soínenl6 quando quitrâde, m6diente eprosenteÇão do cornpíovenlê do psgâmonto ou

JO^O

PREFEÍTURA iIUNICIPA!

Páglna 3,3

ART OBRA / SERVIçO
No cE20231228672

INIC]AL

. CIPJ: 07.774.1ãlOO0t-74

- 

10. v.lor
Velordá ART: Rg 254,59 Registrada em: 220612023 Vâloí pâgo: R125,4,59 Nosso NúÍiê.o: 82142775Aô
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